
 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE INFRAESTRTURA HÍDRICA E SANEAMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA 

 

TOMADA DE PREÇO - TÉCNICA e PREÇO - Nº 03/2020 

 

I. Objeto 

Cuida-se de procedimento administrativo de licitação para a contratação de “Contratação de Empresa de Engenharia Consultiva para prestação de serviços 
visando a Elaboração de Estudos de Ampliação da Oferta Hídrica  na Sub-Bacia do Rio Utinga – Ações para  segurança Hídrica na Bahia. 

II. Documentos de Habilitação 

1. Para a habilitação dos interessados, exigir-se-ão os documentos relativos a:    

1.1 Habilitação jurídica, comprovada mediante a apresentação:  

( x ) Para pessoas jurídicas:    

a) de registro público, no caso de empresário individual. 

b) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais alterações superveniente em vigor, 

devidamente registrados, acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais 

administradores.     

c) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente 

registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores.    

d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.   

1.2 Regularidade fiscal e trabalhista: ( x ) Para pessoas jurídicas:    

1.2.1. Regularidade fiscal, mediante a apresentação de:  



 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE INFRAESTRTURA HÍDRICA E SANEAMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.    

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte (x) Municipal - serviços, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual.    

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante.    

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS.   e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.    

1.2.1.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar no 123/06, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

cumprindo-lhes assinalar a sua condição nos campos correspondentes na Declaração Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o modelo da 

PARTE II deste instrumento.     

1.2.2 Regularidade trabalhista, mediante a apresentação de:    

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.    1.2.2.1 As microempresas e empresas 

de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar no 123/06, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, cumprindo-lhes assinalar a sua condição nos 

campos correspondentes na Declaração Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o modelo da PARTE II deste instrumento.   

1.3 Qualificação Técnica, comprovada através de:     

a) registro ou inscrição na entidade profissional competente (art. 101, I), qual seja CREA/CAU.     

a1. Em se tratando de empresa não registrada no respectivo Conselho no Estado da Bahia, deverá apresentar o registro do Conselho do Estado de origem, 

ficando a licitante vencedora obrigada a apresentar o visto do Conselho local antes da assinatura do contrato.   
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 b) comprovação de capacitação técnico-operacional, que demonstre a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, preferencialmente de acordo com o modelo constante da PARTE II deste instrumento, limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e 

valor significativo, sendo admitida a execução mínima dos seguintes quantitativos: (art. 101, II c/c §1o e §2o da Lei no 9.433/05).                        

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATIVO Estudos de viabilidade técnica e econômico-financeira de projetos de aproveitamento de 

recursos hídricos Elaboração de estudos ou projetos de barragens    

c) comprovação de capacitação técnico-profissional, através da demonstração de possuir, em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da 

proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado/registro de responsabilidade 

técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes às do objeto da licitação, limitadas estas, simultaneamente, às parcelas de maior 

relevância e valor significativo a seguir definidas:        

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFICATIVO Coordenador Geral – (EN0) – Engenheiro com experiência em Recursos Hídricos – 

Coordenação de estudos, projetos e planos de aproveitamento de recursos hídricos. Supervisor de Projetos – (EN1) – Engenheiro Civil ou Sanitarista – 

Supervisão de estudos, projetos e planos de infraestrutura hídrica. Engenheiro Civil Hidráulico – (EN2) – Engenheiro Civil – Participação na elaboração de 

Estudos e/ou Projetos de Barragens e/ou Adutoras.   

c.1 A comprovação de que a licitante possui, em seu quadro, na data prevista para a entrega da proposta, detentor de atestado de responsabilidade técnica 

para execução de serviço de características semelhantes às do objeto desta licitação deverá ser feita através de uma das seguintes formas: a) Carteira de 

Trabalho; b) Certidão do Conselho Profissional; c) Contrato social; d) Contrato de prestação de serviços; e) Termo através do qual o profissional assuma a 

responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta 

adjudicado.     

c.2 A comprovação do atestado/registro de responsabilidade técnica será feita mediante a exibição da Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo 

Conselho da região onde a obra ou serviço tenha sido executado.      

c.3 Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnica deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, 

admitindo-se a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.      
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c.4 Não será admitido que um mesmo profissional indicado como responsável técnico participe de mais de uma proposta apresentada por licitantes diversos.    

d) indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.  (art. 101, III e §§6o e §7o)   

d.1 A licitante comprovará a aptidão operacional mediante a juntada, no envelope de habilitação, sob as penas da lei, em especial do disposto no art. 184, V, 

da Lei estadual nº 9.433/05, de relação explícita e declaração formal de disponibilidade, das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico, de acordo 

com as especificações do TERMO DE REFERÊNCIA - PARTE V deste instrumento, preferencialmente de acordo com o modelo constante da PARTE II. 

[NOTA: observar os §§6O e §7O do art. 101]      

d.2 A relação do pessoal técnico indicado pela licitante deverá estar acompanhada da demonstração de vinculação à futura execução contratual, mediante a 

juntada no envelope de habilitação, de quaisquer dos seguintes documentos:  

a) Carteira de Trabalho;  

b) Certidão do Conselho Profissional;  

c) Contrato social;  

d) Contrato de prestação de serviços;  

e) Termo através do qual o profissional assuma o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta 

adjudicada.   

1.4 Qualificação econômico-financeira:  ( X ) a ser comprovada mediante:     

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. A licitante apresentará, conforme o caso, publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande 

Circulação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário numeradas seqüencialmente onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de 

Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial ou no caso de empresas sujeitas à tributação com base 
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no lucro real, o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado emitido através do Sistema Público de Escrituração Digital –SPED, contendo Recibo de 

Entrega do Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação, podendo este último ser substituído pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão de 

Registro.   

a.1 A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Corrente (LC) ≥ 1,50, de Endividamento Geral (IEG)  0,60 e 

Disponibilidade Financeira Líquida (DFL) ≥ ao orçamento oficial da obra.    a.2 O cálculo dos índices será feito com base nos valores extraídos do balanço 

patrimonial ou, para as licitantes cadastradas, através de consulta ao Cadastro Unificado de Fornecedores, utilizando as seguintes fórmulas:    ILC= Ativo 

Circulante IEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo DFL = (10 X Patrimônio Líquido ) - VA Passivo Circulante Ativo Total VA : Somatórios dos 

saldos contratuais das obras e serviços em andamento ou a iniciar, devidamente comprovados através do Balancete Analítico   

b) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 

(noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista no PREÂMBULO, caso o documento não consigne prazo de validade.    

c) demonstração de patrimônio líquido no montante mínimo de 10% do valor a ser contratado, o qual será obtido com base na proposta final apresentada 

pela própria licitante, admitindo-se a sua atualização com base no INPC do IBGE, ou por outro índice oficial que lhe vier substituir, com a apresentação dos 

cálculos devidamente subscritos por um representante legal da empresa e pelo contador, para tal qualificados.   

d) declaração da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante da SEÇÃO VII da PARTE II, da qual conste o valor total dos contratos 

firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura desta licitação.    

1.5 Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor Conforme o inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 

98 da Lei estadual no 9.433/05, deverá ser apresentada declaração quanto ao trabalho do menor, conforme modelo constante da SEÇÃO IV DA PARTE II 

deste instrumento.   
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III. Da Análise  

Com base no Edital, considerando o princípio da vinculação do instrumento convocatório, se traduz na regra de que o faz lei entre as partes, devendo os 
seus termos serem observados até o final do certame, segue analise:  

ENVELOPE - C 

HABILITAÇÃO 

i. Habilitação Jurídica Amplihidro Utinga UFC 

Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio - TCCC X X X 

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social X X X 

ii. Regularidade Fiscal e Trabalhista  

Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ X X X 

Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal  X X X 

Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual  X X X 

Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal X X X 

Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS X X X 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF X X X 

Prova de Regularidade com a Justiça do Trabalho X X X 

iii. Qualificação Técnica  
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Obs.: 1) Os atestados devem estar em nome da empresa, de seus sócios ou de seus responsáveis técnicos, acompanhados das respectivas Certidões de 

Acervo Técnico – CAT, abrangendo, especialmente, as áreas de especialização indicadas do quadro. 

2) Apresentar declaração formal de cada membro da equipe técnica de nível superior, concordando com sua indicação para participar dos trabalhos objeto 
da presente licitação, com a comprovação de regularidade junto ao CREA ou outro Conselho de Classe, se houver, para os técnicos de nível superior. 

Certidão do CREA – Empresa e Responsáveis X X X 

Comprovação de Capacitação Técnica – Operacional – Profissional X X X 

Prova de Vinculo dos detentores dos atestados X X X 

Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico X X X 

iv. Qualificação Econômico - Financeira  

Balanço Patrimonial e Demonstração do Patrimônio Liquida  X X X 

Demonstrações Contábeis X X X 

Certidão Negativa de Falência e Concordata  X X X 

Declaração da Relação de Compromissos Assumidos X X X 

Disponibilidade Financeira Líquida X X X 

v. Outros Documentos  

Declaração de proteção ao trabalhado do menor X X X 



 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE INFRAESTRTURA HÍDRICA E SANEAMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA 

 

VI. Considerações Finais  

A Comissão de Licitação designada para o processamento da Tomada de Preço - Técnica e Preço - nº 03/2020, nos termos descritos nesse relatório, e por 
terem sido atendidas as condições previstas no Edital, decide classificar como vencedora o Consórcio Amplihidro, composto pelas Empresas RK 
Engenharia e Consultoria LTDA e Holón 2000 Engenharia LTDA.  

 

É o relatório.  

 

Salvador, Bahia. 

01 de junho de 2020 

 

Ana Emília Martins dos Santos 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 


